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INÍCIO: 15 horas e 30 minutos
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PRESENÇA — Compareceram os seguintes deputado.,:
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Beneoito Domingos PP Paulo adeu PT
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Dr.Charles—PTB Reguffe—PDT

• Eliana Pedrasa — DOM • Roberto Lucena — PR
• Enka Kokay — PT Rôney Nemer PMDB
• Gemido Naves — DOM • Wilson Uma PR

Obs: D Deputado Raad Massouh DEM encontra se em licença para tratamentc o
própria saude, de acordo com o AMD n° 116/2010, e o presidente da ses..
Deputado Wilson Uma, comunica que oa Deputados Benicio Tavares

— PMDB e
Leite — PT se enconb-am em licença médica.

1 ABERTURA

Presidente (Deputado Wjlson Lima)

Está aberta a sessão.
— Sob a proteção de Deus, são iniclagos os t,abalhos.

Li LEITURA DE ATA

— Dispensada a leitura, o Presidente considera aprovada, sem observac
Ata da ioga Sessão Drdinana

2 COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA

Comunica que encerrará esta sessão para dar continuidade ã
exfraordinaria suspensa às l2h36min

3 ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Wilson Lima):

Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro-Secretáno, nos termos do art, 128 do Regimento interno, lavrr.
a presente Ata.

Primretano
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TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA
‘tia SESSÃO LEGISLATIVA DA 5° LEGISLATURA

ATASUCINTADA39a

(TRIGÉSIMA NONA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010

PRESIDÊNCIA. Deputados Wilson Lima e Muton Barbosa

SECRETARIA: Deputados Pauio Tadeu e Mvton Baroosa

LOCAL: Plenário da Câmara Legrdativa do lDistrto Federal

INÍCIO: 10 horas e 31 mrnutas

TÉRMINO: 16 horas e 48 minutos

1 ABERTURA

Presidente (Deputado Wilson Lrma)

— Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

1.1 LEITURA DE EXPEDIENTES

Mensagem no 246, de 2010, do Governador do Distrito Federal, que encam nha
o Projeto de Lei ri° 1.724, de 2010,

Mensagem n° 247, de 2010, do Governador do Distrito Fedura que encaminha
o Projeto de Lei n° 1.725, de 2010.

Mensagem n° 248, de 2010, do Governador do Distrito Federal, oue encarnrnba
o Projeto de Lei n° 1.726, de 2010.

Projeto de Decreto Legislativo n° 533, de 2010, de autona do Deputado
Babsta das Cooperat’vas.
— Projeto de Resolução no 87, de 2010, de autoria da Deputada Eliana Peorosa
e outros,
-. Indicações n°° 9.637 a 9.643 de 2010, de autoria do Deputado Raimundo
Ribeiro

Moções n° 610 e 611, de 2010, de autoria da Deputada Eliana Pedra.

Obs.: Os expedientes trios estão anexos à ata.

2 ORDEM DO DIA

(1°) IrEM 50: Discussão e votação, em 1° turno, do PROJETO DE LEI N° 1 116,

DE 2009, de autoria do Deputado Rãney Nemer que “Inclui o Dia Distrital do
Celebrar Brasília, a ser cornemoraoo no dia 18 de aoril, no Caiendario Oficial de
Eventos do Distrito Federal”. APROVADO por votação em processo simbolico

(13 deputados presentes).

(2°) TEM 51: Discussão e votação, em 1° turno, do PROJETO DE LEI N° 1.395,

DE 2009, de autoria do Deputado Gemido Naves, que “Institui a PoltiCa Distrita de

Prevenção e Combate ao Furto e Roubo de Cabos e Fios Metalicos, disciplina o

coméroo desse material, qualquer que seja a sua forma de apresentação, e dá

outras providências
— Parecer do relator da CC], Deputado Raimundo Ribeiro, favorável à proposição

APROVADO por votação em processo simbolico (14 deputados presentes).
Votação da proposição em 1° turno. APROVADA por votação em pro.:esso

simbc’íico (14 deputados presentes).

(35) YEM 57: Discussão e votação, em i turno, do PROJETO DE LEI N° 1.639,

DE 2010, de autona da Deputada ]aqueline Roriz, que “Cria o programa Espaço

Cultural nos restaurantes comunitarios do Distrito Federal”
Obs.: Em tramitação conjunta com o PROJETO DE LEI 8° 1.697, DE 2010, de

autoria dos Deputados Milton Barbosa e Cabo Patrício, que “Institui o Projeto Comer

com Arte nos restaurantes camunitários do Distrito Federal”.
— LIDOS.

(4°) rIEM 55: Discussão e votação, em 1° turno, do PROJETO DE LEI N° 785,

DE 2008, da autoria do Deputado Wilson Lima, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade

de realização de processo de sanitização nos locars que especifica” UDO.

(5°) IEEM 59: Discussão e votação em 1° turno do PROJETO DE LEI 8° 1.235,

DE 2009, de autoria do Deputado Milton Barbosa que ‘Cria no âmbito do Distrit

Federal o Programa Habitacional Destinado aos Profissionais do Ramo de Sare

Restaurantes Hoteis e Similares residentes no Distrito Federal e da outras

providências”
Parecer do relator da CâF, Depurado Rône Nemer, favorável à proposiç8o,

APROVADO por votação em processo simbolico (15 deputados presentes).

Parecer do relator da CC], Deputado Raimundo Ribeiro, favorávei à proposição.

APROVADO por votação em processo simbólico (15 deputados presente’)

Votação da proposição em 1° turno APROVADA por votação em p cesso

simbólico (15 deputados presentes).

(6°) ITEM 49 Discussao e votação, em 1° turno, do PROJETO DE LEI 8° 1.228,

DE 2009, de autoria do Deputado Raimundo Ribeiro, que “Dispõe sobre o estagio de
estudantes de Educação Física, nos projetos espotavos sociais desenvolvidos zelo

Governo do Distrito Federal”. APROVADO por votação em processo s mbávco

(‘5 deputaoos presentes)

(7°) ITEM 55: Discussão e votação, em 1° turno do PROJETO DE LEI 8° 785
DE 2008, de autoria do Deputado Wilson Lima, que “Dispõe sobr’ a obriqatoriedade
de realização de processo de sanibzaçao nos locais que especifica’.

Parecer da relatora da CES, Deputada Eliana Pedrosa, favorável à proposição rom
apresentação de emenda. APROVADO por votaçso em Processo simooiico

(15 deputados presentes).

— Parecer do relator da CC, Deputado Raimundo Ribero, favorável à Proposição,

rom apresentação de emenda, APROVADO por votação em processo simoolico
(15 deputados presentes).

Votação da proposição em 1° turno APROVADA or votação em p oce SO

simbosca (15 deputados presentes)

(8°) tEM 60: Discussao e votação, em 1° turno, do PROJETO DE LEI 8° 1.372,

DE 2009, de autoria d’o Deputado Benedito Domingos, que “Ooriga os veiculos
cadastrados no Departamento de Trãnsito do Distnto Federal a transportarem em

seu interior sacola ou recipiente afim, apto ao acondiconamento de latas, sacos,
resíduos alimentares e encartes publidtahos, e 05 Outras providências’.

Parecer de relatora da CES, Deputada Etana Pedrosa, favorável à proposição
APROVADO por votação em processo simbólico (15 deputados presentes)

Parecer do relator da CDESCTMAT, Deputado Rõney Nemer, tavoráve a
proposiçao. APROVADO por votação em processo srmbolïco (14 deputados
presentes,
— Parecer oo relator da CC, Deputado Raimundo Ribeiro, 5avoravel proposição.

APROVADO por votação em processo simbólico (14 deputados presentes).
— Votação da proposição em 1° turno. APROVADA por votação em processo

mbólico (1° deputados presentes).

(9°) rIEM 63: Drscussao e votação em 1° turno do PROJETO DE LEI NO 1.453,

DE 2009, de autoria do Deputado Raad Massouh que “Inclui o desfile das escola’
de samba de Brasília no Calendáno Oficial de Eventos do Distrito Federal”

Parecer do relator de CAS, Deputado Méton Barbosa favorável a proposição.
APROVADO por votação em processo simbolico (14 deputados presentes).
— Parecer do relator da CC, Deputado Raimundo Ribeiro, favorável à proposição.
APROVADO por votação em processo simbólico (14 deputados presentes).
— Votação os proposição em 1° turno. APROVADA por votação em processo
simbólico (14 deputados presentes). .

r. ““ /

10°) ITEM 90: DiscussaO e votação, em turno único, do PARECER DA COMISSÃO

DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA sobre a indicação do Subprocurador Geral do

Distrito Federal, senhor Rogério Marinho Leite Chaves, para ocupar, a parir de 1° de

raneiro de 2011, o cargo de Procurador-Geral do Distrito Federai (Processo

ri5 110/2010 — Mensagem n5 240/20t0-GAG). APROVADO com 13 votos favoráveis,

Houve 11 ausências

(11°) ITEM 66. Discussão e votação, em 1° turno, do PROJETO DE LEI 8° 1.518,

DE 2010, de autoria do Deputado Paulo Tadeu, em que “Dá nome às praças que

especifica na Região Administrativa de Santa Mana”.

— Parecer do relator da CAS, Deputado Milton Barbosa, favorável a proposição

APROVADO per votação em processo simbólico (14 deputados presentes).

— Parecer ou relator da CO, Deputado Raimundo Ribeiro, favorável à proposição

APROVADO por votação em processo simbolico (14 deputados presentes).

Votação da proposição em 1° turno. APROVADA por votação em processo

simbólico (14 deputados presentes).

(12°) TEM 73: Discussão e votação, em 1° turno, do PROJETO DE LEI N° 1,720,

DE 2010, de autoria da Deputada Erika Kokay, que “Veda a instalação dos

equipamentos que especifica em vias públicas do Distrito Federal e dá outras

providências”. UDO.

(13°) IrEM 67: Discussão e votação, em 1° turno, do PROJETO DE LEI N° 1.689,

DE 2010, da autoria do Deputado Roberto Lucena, que “Instituï a Semana dos

Contadores de Histórias no Distrito Federal e da outras providências”.

— Parecer do relator da CES, Deputado Aylton Gomes, favorável à proposição.

APROVADO por votação em processo simbólico (13 deputados presentes).

— Parecer do relator da CC, Deputado Raimundo Ribeiro, favorável a proposição.

APROVADO por votação em processo simbolico (14 deputados presentes).

— Votação da propoarção em 1° turno. APROVADA por votação em processo

simbólico (14 deputados presentes).
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(140) tEM 73: Discussão e votação, em 1° turno, do PROJETO DE LEI
N° 1.720, DE 2010, de autoria da Deputada Enka Kokay, que “Veda a instalação
dos equipamentos que esoeciflca em vias públicas do Distrito Federal e dá outras
providências”.
— Parecer da relatora da CEOF, Deputada Eliana Pedrosa, favorável à proposição.
APROVADO por votação em processo simbólico (14 deputados presentes).

Parecer do relator da CO, Deputado Raimundo R’Deiro, favorável à proposição.
APROVADO por votação em processo simbólico (14 deputados presentes).
— Votação da proposição em 10 torno, APROVADA por votação em processo
simbólico (14 deputados presentes).

(15°) ftEM 57: Discussão e votação, em 1° turno, do PROJETO DE LEI N° 1,639,
DE 2010, de autoria da Deputada ]aqueline Roriz, que “Cria o programa Espaço
Cultural nos restaurantes comunifanos do Distrito Federal”.
Obe,: Em tramitação conjunta com o PROJETO DE LEI N° 1.697, DE 2010, de
autoria dos Deputados Milton Barbosa e Cabo Patrício, que “Institui o Projeto Comer
com Arte nos restaurantes comuniterios do Distrito Federal”

Parecer da relatora da EAS, Deputada Erika Kokay, favorável na forma do
substitutivo apresentado APROVADO por votação em processo simbólico
(14 deputados presentes)

Parecer do relator da CO, Deputado Raimundo Ribeiro, favorável na forma do
substitutivo apresentado. APROVADO por votação em processo simbólico
(14 deputados presentes).

Votação da proposição em 1° turno APROVADA por votação em processo
simbólico (14 deputados presentes).

(16°) EM 71: Discussão e votação, em 1° turno, do PROJETO DE LEI
N° 1.710, DE 2010, de autona do Deputano Ayiton Gomes, que “Inclui no
Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal a festa de São Sebastião, a ser
realizada peia paróquia São Sebastião, na Região Administrativa de Planalbna --

R.A VI’,
Parecer do relator da CAS, Deputado Milton Barbosa, favorável a pmposiçao.

APROVADO por votação em processo simbólico (14 deputados presentes).
Parecer do relator da CO, Deputado Raimundo Ribeiro, favoravel à proposirão,

APROVADO por votação em processo simbólico (14 deputados presentes).
Votação da proposição em 1° turno. APROVADA por votação em processo

simbólico (14 deputados presentes).

(17°) EÍEM EXTRAPAUTA: Discussão e votação, em i turno, do PROJETO DE
LEI N° 915, DE 2008, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, que “Dispõe sobre o
cadastro de meninos e meninas de rua no Distrito Federal”.
— Parecer do relator da CO, Deputado Raimundo Ribeiro, favorável à proposição.
APROVADO por votação em processo simbólico (14 deputados presentes).
— Votação da proposição em 1° turno. APROVADA por votação em processo
simbólico (‘4 deputados presentes).

(18°) I’TEM EXTRAPAUTA: Discussão e votação, em bloco, em turno único, das
seguintes moções:

MOÇAO N° 606, DE 2010, do autoria do Deputado Benedito Domingos, que
“Parabeniza e manifesta votos de louvor aos policiais militares do 2° BPM, lotados no
posto policial do Setor de Mansões de Taguatinga — SMT, e outros que espec,ficaj
pelos relevantes serviços prestados a comunidade”,

MOÇÃO N° 609, DE 2010, de autoria dos Deputados Wilson Lima, Cabo Patricio,
Raimundo Ribeiro e Milton Barbosa, que “Parabeniza servidores da Ornara
Legislativa do Distrito Federal polos relevantes serviços prestados durante todo o
processo de mudança para a nova sede desta Casa Legislativa”.

Votação das proposições em turno único. APROVADAS por votação em processo
simbólico (14 deputados presentes).

(19°) ITEM 28: Discussão e ‘ioração, em 1° turno, em regime de urgênra, do
PROJETO DE LEI N° 1.363, DE 2009, de autoria do Poder Executivo, que
“Autonza o Poder Executivo a contratar empréstimo externo com o Banco
Interamericano de Desenvolvimento — BID e dá outras providências”,

Parecer do relator da CEDE Deputado Paulo Tadeu, favorável a proposição
APROVADO por votação em processo simbólico (14 deputados presentes),
— Parecer do relator na CO, Deputaoo Raimundo Ribeiro, ravorável a proposição.
APROVADO por votação em processo simbólico (14 deputados presentes)

Votação da proposição em 1° turno, APROVADA por votação em processo
simbólico (14 deputados presentes). Houve 1 voto contrário,

(20°) UEM EXTRAPAUTA: Discussão e votação, em bloco, em turno único, das
seguintes moções:

MOÇÃO N° 605, DE 2010, de autona do Deputado Raimundo Ribeiro, gue
“Manifesta votos de louvor aos ouiosqueiros e trailistas do Distrito Federal peios bons
serviços prestados à comunidade”.

MOÇÃO N° 607, DE 2010, de autoria do Deputado Wilson Lima, que “Manifesta
votos de louvor e parabeniza, pelos relevantes serviços prestados à comunidade do
Disbïto Federal, as pessoas que menciona”,

MOÇÃO N° 608, DE 2010, de autoria dos Deputados Jaqueline Roriz, Altrio Neto e
Milton Barbosa, que “Hipoteca votos de louvor e parabeniza a gerência de
fiscalização de apenados da Subsecretaria do Sistema Penitenciário do Distrito
Federal, na pessoa do agente de polícia Paulo Afonso Coelho, pelo brilhante serviço
prestado ao Distrito Federal”,

MOÇÃO N° 610, DE 2010, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa e outros, que
“Protesta contra a omissão do Governo do Distrito Feneral polo não cumprimento de
acordo firmado entre o Governador do Distrito Federal e representantes da Carreira
de Assistência Social”,

MOÇÃO N° 611, DE 2010, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa e outros, .4.i
“Manifesta apoio ao encaminhamento de proposição disciplinando a carga hora
dos servidores da Can’eira de Assistência Social”.

— Votação das proposições em turno único. APROVADAS por votação em proce!
simbólico (14 deputados presentes).

(21°) ITEM 1: Apreciação do veto parcial ao PROJETO DE LEI N° 1.511, DE
2009, de autoria do Poder Execubvo, que “Dispõe sobre a cnação da Carreira de
Fiscalização de Atividades de Limpeza UrBana do Distrito Federai e dá outra
providências”.
— Apreciação do veto aos incisos VI e VII do art. 10. MANTIDO com 14 voto
favoráveis. Houve 10 ausências.

Apreciação do veto ao inciso XXIV do art. 10. REJEITADO com 13 vor”
contrários. Houve 11 ausênoas

(21°) fl’EM 30: Discussão e votação em l turno, em regime de urgênoo
PROJETO DE LEI N° 1,341, DE 2009, de autoria do Poder Executivo, v
“Autonza a cessão de uso de moveI do Distrito Federal que especifica pata a

Parecer do relator da CAF, Deputado Rõney Nemer, favoravel a proposac
APROVADO por votação em processo simbólico (14 deputados presentes
— Parecer do relator da CEOF, Deputado Pao Tadeu, tevoráve. a propor
APROVADO por votação em processe simbólico (14 deputados preseores,.
— Parecer do relator da CO, Deputado Raimundo Ribeiro, favorave à propooicãc
APROVADO por votação em processe simbólico (14 deputados presentes).
— Votação da proposição em 1° turno. APROVADA por votaçãc em pror’:
srmbólico (14 deputados presentes).

(22°) ITEM EXTRAPAUTA: Discussão e votação, em 1° turno, do PROJETO D’
LEI N° 1,718, DE 2010, de autoria do Poder Executivo, que “Altera os ariisxos
XVII, XVIII, XIX e )O( da Lei ri° 4.461, de 30 de dezembro de 2009, que ‘v5lir’

receita e fixa despesa do Distrito Federal para o exercicio financeiro de 2010’
— Parecer do relator da CEOF, Deputado Paulo Tadeu, favorável à propcri
APROVADO por votação em pmcesso simbólico (16 deputados presentes)

Votação da proposição em 1° turno. APROVADA com lb votos ‘ivoravis 5lsa
8 ausências,

Obs,: As folhas de votação nominal serão publicadas na ata circunstanciada.

3 COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA

Presdente (Deputado Wilsen Lima):

— Suspende a sessão às 12 horas e 36 minutos e comunica e
pariamentares que os trabalhos serão retomados às 15 horas,

4 ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Wilson Lima):

— Convoca os deputados para sessao extraordinária a realizar-se em sequ:
— Declara encerrada a sessão.

MENSAGEM
10,212010

- GAG 8iss3ia,j’de .l’°”-’Imie ‘

Excelentíssimo Senhor Presideste da Câmara Legisladva.

Eu, Pnmeiro-Secretario, nos termos do ort, 128 do Regimento Interno,
a presente Ata.

Documentos udos ‘ 3 es raordinãria,
del6de 2010

O Estado é o inst”umento por excelêscia de ação coletiva da sociedaj,.

inStituição fimdamentsl para o desenvolvimento de uma sação. estimular.

isvestimvsrn em capital ótico e hem.iso, e o piogresou lécnico e científico

No Bmsil, a Reforma Adminittasiaa saplemestada pelo Goverar 1

com o Plano Diretor de Referiria do Aparelho do Estado (MARE, 1995) aro’

mudanças substasthas na g,.sb’ ma,,,oeconõmic,,, redirecosasdo o Estado bric,i

sua trajetóris de instituição ftrndamestal para o desei’volvimenro, com a preteri .si

titar as issviwicões do Poder Publico de sua estsanaçao, promovendo a stualizaçi

normas.

Um dos processos fundamentais implemesiados, necessário e essevcia,

a profassiorializaçao e a valorização do servidor público. O bom desempenar

máquina pública depende da proflssiossltrsção de seu quadro permanente, por meio
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‘rexniZaCàO Jas carreiras e processos de firma,lo e OeinarnentD. ,tiJantio as

‘ianeiameato. Canulaçda’, avaliatato e tiscaizacão das politicas publicas coa decai si

A estes qsadros. especificomente, cabe s’ihsidiar o processo de forinulaças’

das polidez’- gosernan-ruita
-

con-pastc de st,rvicore, dotado de alta qualificaç’o

tecmea - e sei supe ler portanto . visão islobul do processo decisorio do Estado. A

cnaçao de me corpo especalizado pot servidore de alta qualificação com formaçás

acadêmica, visa preencher, de forma ar pia, es espaços da administração direta

medimido os niveis estrategizo e operacioral, ms ‘gsaimente atuandc na ‘estão e na

°ormulatao d polilcas publicas

A pronosta de criação da Cst-’,irn cc Especiabsta cri Postisas Publicas e

Gestão Goverrareenta] atende a tiecessidâtie cc si’- orpo profissional de alto ri’

onietis ando o suporte ao comando poiiiisai ao Estado, renponsavei pela Egação entre o

nos caio e as carreira, iA-nica’- atem-antes do Sisteasa de Carreta-na, com as atribuições

de formulação, impiemeatação e asaliaçãc de rioliticas publicas, bem comc de direção e

assessoramentc aos escaiões superiorev da samirastraçã

Do poitas de s sri administrativo a criação desta carreira tem a intenção de

prover a Admirnsn’açõo Publica de quadros aitameise qualificados som tnissao de

implementar modentização da gestão publico si’ Estada garantmdc maior

n’ansparencia e melhoria da qualidade dos sersiçis publicos oferecidos à sociedade A

administração publica distrital notadarnente a administração direta, carece de quadios

qualfi ‘udos pais o exercicio destas atividades,

O Governo do Distrito federal conta hoje em seu quadra de pessoal coas

i 24 l 0ervtdores sendo que Ida anvc s, 284 inativ s e 81 pensionistas dtstrihuidos era

dlversau espieislidade’. caias atribuições e competências atuais compreendem

atividades reincloesdas à sapertisã’., a avaCaçao e à execução de planos, proatuanas

projetos com eafase es melhoria da gestão publica, bem como atividades de formulação.

implementação. modernicaçao e avaliação de OiitiC públicas, mediante

assessoramento, capacitação. estudos e pesquisas, competências similares à carreira d0

Gestor Púbi’,., Federal e de outro, estados da 1’&eracáo. como no Acre. Bahia, Minas

Gerais. São Pauli Grias, Espirito Santo e Pernambuco

Com um corpo técnico já especializado, ,i Governo do Divtnlo federal, ccim

sintas a efiee,ncia, eficácia e eletividade e tendo por base o Principio da

leonomicidade 5irim com a criação da Correra de Especialista de Politions Publicas e

Gestão Governamental fortalecer a gestão publica e o processo de formulação das

politicas gosemarnentais suhcidiandc o pr’-cessc Iccisorio do Estado, ou seJ 5, do

Governo do Distrilo Federal,

A ecos mia do Governe do Distrite federal, criando a C’arreua de

Especialista em Politicas Públicas e Gestão Governamental cura aproveitamento do

coro recaio, existente em seu quadro de pessoal, perfaz sim lotai de Râ 30

milhões ano

De acordo com a Lei n’ 8.1121(1, em seu si da’ a Redistnbuição á”o

aesiocamentc do servidor. com o respectivo cargo, para quadro de pessoal de outro

orgão ou enucade do mesmo Poder. ooernaaos a vinculação entre os graus de

complexidade e responsabilidade, a coa-elação das atribuições, a equisaléncta entre os

vencïmeotos e o interesse os a±tsinis’tracão, com prévia apreciação do õrgão central de

pessoal”

A Redisã-ibuiçao dos Especialistas em Politicas Publicas e Gestão

Governamenlal e possivel e coerente, tendo em vista que ha correlaçao entre as

atribuições e competências do cargo ora criado, com emculação entre os graus de

complexidade e responsabilidade, bem como, a equivalência entre os vencimentos. Por

meio da redistribuição desses Especialistas, a Adaninisisação Pública estará fazendo um

ajustamento de sua força de trabalho, sem aumento de despesa para os cofres do

Governu do Distrito Federal - GDF.

Esta nova carreira terá suas atividades voltadas, em grande pane, para a

busca dc alternativas com vistas à satisfação das demandas e melhoria da qualidade de

atendimento da popatação do Distrito Federal e, ainda, para articular os apoios

necessários para e,sa atuação, garantir ajustes às realidades locais, melhor

dimensionamento do problema enfrentado, compreensão dos objetivos por parte de

todos os mseis de execução, capacidade de tomada de decisões operacionais pelo’.

executores, compreensão da arena politica e do cOntexto organiraaorsl, iden’tfiror

programas e ações ineficientes e não eficazes ,, com isso, pisie5ar tesenhaz o

lrnplementar alternativas de anão que impliquem nos resultados e mp ctas desejados.

O Podei Executivo do GOl- tem adotado uma postor de melhoria da.,

carreiras Cuida-se de experiência bem sucedida, s re-distribmçao dos serv,d s 1s

Laneira de kdministrtsçao Publica das especialidades asiquileturA get eras ia,

engenharia civil, engenharia de agrimensura e geologia para a Carreira dc Planelameni,

e Gestão Urbana, criada pela Lei e 4463 da 13 de laneiro de °01 Esse medi,ia.

pre piciarn a implementação de orna gestão inovadora, voltada as atendimento tios

‘anseios da sociedade, para consecuçãe’ dot oh1etisos estatais com elevado giutise si

eficiênc’a na prestação dos serviços publicas.

Nesta, condições. submeto à elevada consideração de Vo’sa Excelência, o

presente Projeto de Lei, que consubstancia a providência justificada nesta expoação ,ie

motivos.

Atencioniente

ROGE O SCHT)MÃNN ROSSO
Goveraadoi do Distrito Fcdensl

PROJETO DE LEI N’ P1 meu

Cria a Carreira de Especiacota de Poluiras
Publicas e Gestão Gsvernamental do Quadro
de Pessaa] do Distrito Federal e dá outras
pmvidencias.

A CÀMÂRA LEGISLATPa’A DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

AiS. 1’ A Carreim de Palitieas Públicas e Gestão Governamental fica desmembrada sim
carreiras de Pohticas Públicas e Gestão Governamental e Especialista de Polincas Publicas e
Gestão Governamental

§ 1’ A cuereu-a de Polincas Públicas e Gestão Governamental e composta pelos argos de
Analista de Politicas Pública’ e Gestão Governamental e de Teimes de Poliu,.m Pubacas e
Gestão Governamental e a Carreira de Especialista em Pobticas Publicas e Destas
Governamental e composta pelo Cargo de Especialista em Potiticas Públicas e G’stão
Governamental previstos na Leio’ 451? de 28 de outubro de 2010

§ 2’ Fica rnanoda a urganiramçao de classes padrões e esisutsanl remtmerntônu estabelecida
para o cargo de Especialista em Politicas Públicas e Gestão Governamental di Distrito
Federal melusive os reajustes previstos na forma da Lei o’ 4.426, de 18 de novembro de
2009 modi&ada pela Lei o’ 4.4711, de 31 de março de 201t).

3’ A Carreira de Especialista de Polineas Públicas e Gestão Governamental do Distrito
Federal ‘em por responsabilidade a implantação e a implementação das politicas públicas e
da gestão governamental a mvel esn-auegico-.execuúvo no imbuo de sua competência
conforme previsto na Leia’ 4.517 de 28 de outubro de 2810

Are 2’ O ingresso no caego de Especialista em Politicas Publicas e Gestão Gosernarnental
do Distrito federal exigem como requisito de escolaridade, diploma de curso superior ou
habilitação legal pamvtêente, podendo ser cobrada, conforme o cm, a inscrição no
respectivo conselho de classe por ocasião da posse.

Au, 3’. O concurso publico para provimento dos cargos vagos de Especialista em Polrncas
Publiras e Gestão Governamental da Distrito Federal compreendem:

— provas objetivas, abrangendo conhecimentos básicos, especrõcos e especializados
inerentes a cada especialidade au arca de atuação,
13 - prova dmscurnvu,
ifi avaliação de timlon;
IV programa de formação.

Paragmfo usina, O prngramo a que se refere o item IV tem a duração imnuoa de 160 (cento
e Sessenta) horas,

Art ‘. O candidato inseto no programa de formação perceberá, a undo de uda financeira
durante a sua realização, bolsa mensal correspondente a cinquenta por cento do vencimento
fixado para o padrão 1 da classe inicial da Carreiras

§ 1’ No caso de o candidato ser ocupante, em caráter efetivo, de cacgu ou emprego cci
õrgãn da administração direta, autárquica ou fimdacional do Distrito federal, ficará do
mesmo afastado durante o programa, sendo-lhe facaltado optar pela percepção do
vencimento ou ualário e as vantaeens permanenies do cargo ou emprego efetivo qiae ocapal,
mantida a filiação presodenciáoias

§ 2’. Considera-se como efetivo exercido o afastamento de que testa o paragrafo anterior.
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dar 5’ Compete ao Governo do Distrito federal implantar programa permanente de
capacttação, tretnanlento e desenvolvimento destinado a assegurar a profissionalização e o
aperfeiçoamento dos integrantes da Carneira de que trata esta Lei.

Au. e’ O servidor integrante da Carreira de Especialista de Potiticas Públicas e Gestão
Governamental fica tecnicamente vinculado ã Secretana de Estado de Planejamento, Orçamenta e
Gestão e tem lotação e exercido em qualquer orgão da administração direta do Distrito
Federal, sendo vedada sua lotação definitiva em órgão especifico.

Parágrafo unico. A movanteotação do servidor a que se refere o copias se dará no estrito
interesse da administração, devendo ser observada a preservação da integridade de seu
sucleo familiar e a lotação mínima necessária à continuidade do prestação do serviço afeito a
cada unidade adinmnispastrva

Ar. 7° A Carreira de Especialista de Políticas Públicas e Gestão Governamental Integra o
Ciclo de Gestão Pública do Governo do Distrito Federal e compora o Grupo de Gestão

gu Os servidores integmntea da Carreira de Especialista em Políticas Publicas e Gestão
Governamental observarão o regime de 30 horas sernanais podendo, mediante autorização
da Secretarta de Planejamento, Orçamento e Gestão e de acordo com a necessidade e
conveniência da Administração Publica, optar pelo regime de 40 horas semanal em
observãncia aos preceitos estabelecidos na Lei de Respoasabliidaale fiscal.

ArO 9. Os integrantes da Carreira de Especialista de Poliflcas Publicas e Gestão
Governamental são submetidos ao Regime Jmidico Umco dos Servidores Públicos Civis de
que nata a Lei Federal o’ 8.112, de 11 de dezembro de 1990, recepctonada pela Lei Distrital
a’ 97. de 4 de dezembro de 1991. e legislação distrital supervemente.

das. 10 O disposto nesta Lei aplica-se aos aposentados e pensionistas onundos do cargo de
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental de que n’ata o artigo 2’.

AO II A aplicação do contido nesta Lei não ensejara aumento de despesa

AO, 12 Esta Lei entra era vigor co data de sua publicaçao

OrO 13 Revogam-se as dssposiçoes em contrário.

PROJETO DE LEI N°

(Asissia Poder Executivo)

EL 025 /2(315

Aoi,.cacpur),ar.rersiu paro fn. h.bi a ‘voa, dv
aeeoaa Paeqsa Rade,oar,a dv Drvoeiiann’rr’ dc
Ervadas az P.idogrm dv Dorsic Pede-a, e as vasous
peca ialénvaaz

A C1,MARA LEGtSLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA

Ao 100 t’vder Eancciioo iva aua suada a provados ao paivrlamnnio, pari fino habriavroovo drama
Parqon Rodoviário da Dopariamnnio de tsrsadai do Rodagem da Dnrrrsc Fedor,) DER De ou,
Sabradanho localizada ia maigem direita da ãR 020 noite a DF 501 e a DE duO, o va niasgoir esquerda
da Df-05t, a parira da ERrOS

Ali 2’ O panvelimonio urbans do que iramanita Lei soei data nado a ivmplnmnn apia de programa
hrboacianaJ para servidores do Disinia Federal.

Parrgrafc ânua Os sersidares da Deparianinnro da Eoirada.s dn Radagre di Sus nio Federal DER -

DF moas pratnréecru ria açao’,a’ riu n ‘sino de qor rara rara ias aplicando ar a quncoahnr as
dr.potiçoar da fui oLoR’ ,dn 26 d’junho da 205)6

10 3 Fiou delegada ac Dera_sarnento do Coroada, de Rvoogom do Dusrsiu’, fodaaa DLR-DF
varmpnrênna para aiamai os pracedimenror doriirmaaOt a criação sa,sssomeolmevaça, ‘os ‘ii’
paraolaannnio de qan reza o Ar-aço O desta tom, nu tarra, uauorrzada na aipo 1” 1 “i aa Lo, “SoiS
na ri da junho da 1.993

a O Podar Exevuosa raeslarnnnsará essa crivo praia ao Janota dma,

Ar 5’ EsSa Ler eiras nu orgoi ao data do sua paolacaçav

Eers 0, do de 201

12” da Ropohboa a l’do Era, r

ROGERIO SCHCIMANB R0050

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO PROIETO DE LEI QUE AUTORIZA O PARCELAMENTO,

PARA FINS HABITACIONAIS, DE ÁREA DO PARQUE R000VIARIO DO

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

SÍFNSAGEM

2 ‘‘ 7- 2010 Gr1sG

Brasilia 4 5 de dezembro de 2010

O presaste pro)eto do lei auto-co o Poder Eaecativs a srom500r s

parcelamests, para fins habitacrosais, de área do Parque Rodosiario do Departameemrv

de Estradas de Rodagem do Distrito Federal — DER DI, cor Sobradisho, lscalizddo ia

margem direito da BR 020, entre a DF-001 e a DF440 e na margem esquerda da
001, a partir da ER-020 cosformo disposta so Arcos sito do referido projeto.

Excelso i si mia aouhar Piosrdc ic,

Tenho a honra de submeter á eles acta apreciação de Vossa Excstêticia a

anexo Pra, eto de Lei que visa autorIzar o parceismeutu. para fins habitacionais, de arca

do Par,ue R”vdzs’.sdo do Departamento de Estriadas de Rodarem do Distrito federul —

DER-DF

A medida proposta resulta dc reivmdicsçSo dos sindicatos e associações

representas ‘e s, assim cor o ai. co coosslïdar a palmou habita.cioooj voltado para as

servidores publicos do LI ‘trIo federal e cm particalar do DER-Df.

Os esm0s, rIu’, ‘tteC’ protestOs d elevadas estirou o dJsti05o

consideraçdo a Vossa Excelência e seus ilustres Pares

1

ROGÉRIO SCHUMÀNN ROSSO

Gsveraddor do Distrito Federal

Em 1997 a Cãmara Legislativa do D strito Federal, apos tramitar projai.

de lei de sua rnioatroa, escamrrihuu ao Governador da Distrito Federal, para sasçao a

Ler n° 1.512, de 03 de lanho de 1997, instrumesto juridico que aquela Casa egislat oa

autorizava o Poder Execut ao a proceder ao parcelamento urbano, para ir

hastacronais, de área pertenceste as DER DF, iocalsada na Parque Rodooraris, em

Sonradisho

Em 21 de fesererro do 200E, o Cosselhs Especial do Tribunal de luas,,

da Distrito Federal, em jolgamesto de merito da ArOs Direta de lscsnS:mtuciosafsC,z’

proposta pelo Procurador letal de Justiça os Distrito Federal e “erIsoriol, o’

recebeu o no 2004 00.2 D09d91-1, decidiu pela procedênrrz da Ação declaraS
rscssstitucronal a Leis’ 1512/1997, estesdendo o 1 DFT que os artigos 52 e 100, 5

da Lei Drgusrca do Distrito ederal conferem ao Gooernador do Distrito Fadn

competéscia privativo para propor projetos de ler que versem sobre a admrsi

de bens do Distrito Federal, corro o uso e a destinação do solo Sendo assim, ri’

1.512/1997 foi considerada inconstitucional por aicio de iniciatioa.

O Governo do Distrito Federal editou em 24 de iaseiro de 101)1

Decreto no. 27 557, qae dmspõs sobre a avaliação nas unidades residesciars fusr ri

de propriedade da Administração Direta, Aururqmauca e Fundacrosal do Distrito Fr’dv’ o

e em seu artigo 6’ assim preconizou.

a, 6’ - Fiou usos-samoa a Searetana de canoa
Planejamentu e Descia do Distrito federal a provrvr
esturlos sosundo abonação das Unidades rtesider o.
P’uncmoneas de que trota a artigo 1 deste Decveio

Com essa orientação do Poder Executivo local foi aberta a pnssibilrdvve -

de alresação dos imóveis retidentiais de proprredados do Distrito Federal vai,
Excelenlissinio Senhor

Deputado Distrital WILSON FERREIIA DE LIMA

Presidente da Cãmarx Legislanvx do DistrIto federal

autarquias, fundações e empresas de economia mista, estando os imóveis residenla -

desta Autarquia raseridos neste contesto.

Firme oeste propósito, o Governo do DF editou a Ler Complementar 55 741, tias
18 de dezembro de 2.007, instrumento que desafetos os imóeeis residescrais de
propriedade do DER/DF, e cosseqãestemente aursrrzsu a alienação das referidas

llrnsffia-Df
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casas residenciais, na forma estabelecida na Lei Distrital -,n 619, dc 25 de setembro

de 2 007, concedendo o direto de preferência aos seu legitin-os ocupante’

Importante destacar as just ficati as apre ei tadas em 996, por o esmo

do projeto de lei que culminou na ediçao da ei n° 512/1957

MEidé.ROJEM
is 7-2 irAL,

13r,c’ilia, 15 deU i ubr dr’2

Eseientaccaro rnis ir Pr,.-rdeot,,.

anarrent000i,’. ir’ e’’ ai Lm ‘as teia, p’srendemoc

cosi li ro’, pobli os doD

lei ia mensr, destoo re ‘pn tu, ir eras que ar i,dmenie
laica de s oca habitacional a a tadas aos servido -‘a

lambem, pr uician:ns as oscar ler dos onerem
Tuac,unurs na DER DE a sp rrrnandadr ate ad-vuune as
msidencm,e que ha no-Te o-mp0 o supere

• Temia a c”osprrensãr o” que s-iaoaszar par.dnaento
para fins habiaaciooaas da arca do Parque Rode cOrno ia
DER cicio de aaaslazer usa dem da ascial ferem--’ a
aprese tia- uni arca dr exparasa urbaiso satura em e
em-te lac dade para anplar ta0ao de islro-estru uru e

a a pi coe de banir de recurso para lazer fac are as

Hoste conterto, oepreenae se que dota de tempo consiovrave a

necessidade, por relevante parte de seroadores do doR-DE de moradia propria, e

levando em consaderaçao que parto de servidores deste Departamento ateus inativos

e pensionistas pode ão adquirir as res dencias la cionais que atualmente ocupam

med.aoce autorizaras da Le Compiemestar nt 747/2107, outra pane, o,,v não ë

pequena, se elo for aprovado o presente projeto de ei, não o podem fazer, fato este

causará de imediato profunda infustiça sociai entre servidores ao mesmo Quadro de

Pessoal. Domo poderá o DER DF não dispor de arca de ‘ua propriedade para garantir a

isonomia, preceito constitucional aos demar servidores em sede de politica

sabitac,onal, e ate porque es”e- sem amdurau comprovam nau ter e elo te em tida

qualquer movei no Distrito federal2

O Plano Diretor do Ordnnamento ‘erritoria, do Distrito Federal,

aprovado pela Lei Complementar nt 833. de 25 de abrml de 2005, autorizou a criaçlo de

Setor Habitacional na área descrita no presente Projeto de Lei, inclusive já foi

devdamerte aprourdo pela Secretaria de Estado de Desenaolmmento Urbano,

Habitação e Ideia Ambiente do Distrito Federal. jd tendo tido realizada audiéncia

publica e tendo licença ambiental para a sua consecução

A ei 5n 3 877, de 26 de junho de 2006, que dispõe sob,” a Politica

Hab tacional do Distrito Federal, considerada constitucional pelo o aselho Especial do

Tribunal de Justiça dc Dist ito Federal, em decisao prolatada na Ação Direta de

lnconotatacionalidaoe n5 200602 2 011021-8, pcrmate a dispensa se licitação também

nos casos de regularização fundiaria de interesse social desenvoividos por drgãos ou

entmdaoes da adm’smstração publica, com lulcro ao artmgo :7, ,“f”. da Lei t 8.666, de

l de jumtho de 1 993, portanto a nosso sugestão é a de que seja aplicada a este

projeto de lei, no que couber

Deve se ponderar também o fato de o DER Dl-, como entidade

rodoemaria, tendo sob tua circunscrição as rodonias rtegrantes do Sastema Rodoviário

do Dmstrmto Federal SRDF, encontra-se estabelecado em postos estrategicas do

Distrito Federal; Ed. Sede — SAIN — Bloco °C° — Brasilia DF; Parque R000mario —

Saoradinhn -. DF, onde esta estabelecido o 2” Distrito Rodoviario- abrangendo as áreas

de Sobradanho, Lago Sal e ago Norte, Paranoa, Cruzeiro, Brasilia, t Distrito

Rodoviário — sediado em Planaltina — DL responsavel pelas estradas da região de

Plaraltina; e de rodooias que assistem aos Nucleos Rurais de Tabatinga, Rio Preto,

Taquara, Pipiripau. Santos Damont, São josé, alem das regiões do Monjolo,

Bonsacesso e Retiro do Meio 3° Distrito Rodoviário — Samambaia — DL que tem como

área de abrangência as cidades satélites de Samambaia, Taguatinga, Ceilãndaa, Gama,

Guara, Recanto das Emas, Santa Maria e Riacho Fundo, 40 Distrito Rododiário

localizado no Setor de Área Especial N° 2A — Rodovia DF-130 Km 53 Paranoá-DF.

responsável pela região do PADEF; 650 Distrito Rodoviário, localizado em Brazlãndia —

DE; cuja areu de abrangência é Brazlãndia e a área ‘oral limítrofe O DER-DF, poz estar

distribuída por todo o quadrilátero distrital, aem encontrando enormes Oificuldades

em dar lotação a servidores de seu Quadro de Pessoal, quer seja por transferências

justificadas pelo interesse público e necessidade de serviço, ou para atender pedidos

de servinores, ou de modo especial lotar os novos servidores concarsados, que em

algumas situações não tem tomado posse ou se empossado tem requerido

eaoncração, uma vez que os locais dispunmneis para prestarem serviços são distantes

de suas moradias. Uma mndiscativel alternativa é possibilidade de lotear parte da área

do Parque Rodoviário para que significativa parcela de servidores possam, enfim,

morar mais próuimo de seus setores de trabalho, o que em muito contribuirá para a

melhor qualidade de serviço, curto tempo de deslocamento do trajeto residbncia

trabalho-residéncia, além da plena satisfação de cada servidor em adquirir sua casa

própria, fator de profunda motivação e justiça.

leitão ala ora de sob 001cr a elevada apre, raça dc 1 saca E xcelfoca, mcxc

5oeto deLeaqocais alie ao aac la aoaçla daCarrcraAtsi odes E ss a as, nadapola

66, o 57 de ajo ombro ajo 196 pan-a E rriro de e 55 a Ra,i a la di’ Q ad-a di’

?to500i da Lietinstameeta de Estradas do Rodagcrr -ir Dasantc °eaierai. Hera rcsrnc err°meeetmder

censOr de soa estrararo.

Ar mediam propm atos r saltam dc cc ndaczçlt dais s,rmd’rutos a o-a açOes

represesitao tes á o servadores com paste da pr acesa ale eairgaasaZoção da camiretra os Laco

etc naao trtodervazaçaaa e a valonoção dc seus tegrasates

Deviam que a-’ alterapões prnpnstas não unphcvm em auataenlo de desposa

Ao ensejo, retzosv meus protestos de elevada eaaama e distinta ronsaderaçãr a

Vossa Excelência escoa ,iasties parto

-

:
ROGERIO SCHUMANN ROSSO

Govemadrr do Dantraro federai

Excelenvivsano Senhor

Deputado Drsrttui WILSO’4 FERREIRA DE LIMA

Prenadente da (atuara Legaslativo do Dastnto fealeral

Bruolaa Dl

P1 IJfl/2m
PROJETO DE LEI X’

Autoria do Projeto Poder Esaecuonc)

DispBe sobre a Caro-cora Átovidadev Rodoviárias

do 1)epartameato de Entradaa de Rodagem do
Distrita federal e dá outras provodéncoas.

A CÂM IRA LEDISLA ES A DO DISTRITO FEDERAL, DELRETA

ArE 5 A (arte ro AI s-idades Rodontaatm, criada pelo Leis 69 de 22 de dczemh o

do 19R9 leoa a derma cmaaçao alacrada para Carreiro de &eolae Rodovauna do Qaiadro de

Pea,onl da Dooaraomen’a- de Ensaios de Rodagem do Dntnto Pederal

1’ Os cargas de Anularia de Rovadader Rndovaocmar Tecoacv de Atividades

Radoasbnao e Arenre de Anvadacer Rodcaiariso, de nasci superior, media e batam

respecavamente, pessoas o den’mnaaae--e Espncaalasrai em Gestão Endovoára, ,Ataalast. de

DestOam Rndovaana e Tecmco de Gestão Roáeviasan.

§ 2” A alieraçao de que trata o 5 t” não amplio-ao qualquer noudauça nas ambumçoes

das refendsa rascos e ano rerpecosas especialidades ou nu eiouwoa da Carreira de Gestor

Rodosiana Quadro de Pessoal do Duflamenta de Estradas de Rodagem da Dostoto federal,

bem cruas não tnspbca em aanseioto do despesa

Art, 2° Os cargos da Carreira de Gestão Raáos’iuna da Distrito federal ficam

organizados de acordo com os seguintes mveas de atuação

1 Especialista em Gestão Rodomona eslrategaco-exvcaavo,

II — Arrolaste de Gestão Rodas-razia execunvo-operacaanal.

111- Temoco de Gestão Radovoana operacional

Ao-E Y O mgrmso nos cargos da Carreira de Gestão Rodoviária do Quadro de

Pevuotã da Departamento de Estradas de Rodagem do Dtstoito federal se dará por meia do

aprovação em concurso publico, observados, a partir da vigência devia Lei, os segaames

rcouisotos de investidura

— para a cargo de Espectalosta em Gestão Rodas-razia diploma de curso supenar ou

habilitação legal evuivaleine.

II pura n cargo de Analista de Gestão Rodoviária diploma de curso superior no

habilitação legal eqmvalente;
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til para o cargo de Tecmcc de Gestão Rodovtána: cerailcudo de conclusão de
carmo media ou equivalente

Puragrafo naco O concurso publica para o cargo o que se refere e messe t será de
provas Otsdos e, vasiforme o vaso poderá ser e’ugtda, como requisite para passe, o rnscnção
no ruspuroso conselbo de classe

krt, 4 A Carreira de Gestão Rodoviária do Distrito Federal integra o Ciclo de
Gestão Publica do Governo do Dtsmto Federal. no âmbito de sua competáncia.

Art. 5 O disposto nesta Lei aplica-se aos servidores aposentados e aos beneficiários
de pensão najos prosentoi tenhais paridade cornos servidores ativos

Art, 6’ Esta Lei entra em vigor na data de soa publicação

ArL 7’ Revoeorn se as dirposições cor contrario

CURRICULUM VITAE

RENITON SANTOS PIMENTEL SERRA

Cotõma Agricolo Saraambuia
Chás. tt9.íotett,CEP72IOÓOO
Tagasatmga - DF
‘61.353 2589, 56159555a096.H56t9i979583, 6 2024-8048
ir-mait ren rn@j.ghoGesm Es remten pg)gosbr

ASUALWICA’ÕES:

pat ããã 1$11
PROJETO DE DECRETO T,FGISLATWO N°

(Autor: Deputado BATISTA DAS COOPERArEVAdi, PRP)

Concede Título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Senhor
RENON SANTOS PIMENTEL
SERRA.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

AtE 10 Fica concedido o Titulo de Cidadão Honorário de Brasilia ao
Senhor Reniton Santos Pimentel Serra.

ArE, 20 Este Decrete 1 egislatavo entra em vigor na data de sua
pubncação

JUSTWIC4ÇÃO

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por objetivo conceder
uma justa homenagem ao Senhor Reniton Santos Pimentel Serra. com a
concessão do tintio de Cidadão Honorário de Brasília pelos relevantes serviços
prestados a comunidade de Brasília.

RENITON SANTOS PIMENTEL SERRA, nascido em Brasília em II O 0373

filho de Etoízs Santos Serro nascida em Minas Gerais) e de Jose Carlos Pmientel Serris

(nascido se -oposto Sunto) ris de em Tagrsatroçu/DF há 37 anos, onde constitsuu fanirtio.

Es dou a maior parte dc seu seriodo educucionsl em Escolas Publicas. Cursou 3
seirseotres de Admssrstrsç5O de bmpresas na Universidade Catálicu de Brasilia,

po’tenormeste, formos-ar em O reste no Centro tJmversriarin do Distrito federal (UDE),

rui aprosado em vários roncarias corno. Tecsrco de Ministério Público do Trabalho

Anatrsta do TIDf, do MPU, do srM: Agente da PCDF. O Fase 1w7 da TJDF, Jcz TJBA,

O Fase de Procurador do Trihussl de Contas de Goiás. Defensor Publico do DE, Delegado

de Podasa Federal.

Araou na Policio CriO dc Distrito Federal, curoc Ageore de pcíicra, se penodo de

i4Cs2CCr...2 a 23,l2’°003. Atraso. ainda, cesso Analista ‘o ministério Público da Trabalho,

entre Ct031994 a 14/02121202 Resíizou estágios na Defensoria Pabhca e no Promotnria

(ramal, entre 1995 a 1998

No Polícia Federal, em Brasília, chefiou a Delegacia de Segurança Privada por 2

anos, possenormeste foi Chefe Substnwlo da Delegacia de Policia Fazendána (DELFF AZ)

ria Superrntendencia de Policia federal no DF, paaticipoo de dezenas operações no DF e em

outros estados da Federação oItos como Representante da Policio Federal auxiliando a LEI

da Saude e da Educação do CLDF entre 2005 e 2006, atualmente é Professor da Academia

Nacional de Faltem Federal e esta a frente da Chefio de Operações da Divisão de Repressão

ao Trafico tlicitn de Arenas onde no ano passado Coordenou a Caras ana do Desannaauento,

Coordenou Cursos de Capazitação de Policiais das Delegacias de Repressão ao Trafico

tticito de Armas (IDELEARAf5i, auxiliou mais de tO operações por todo o Brasil, no

periodc de um ano. Sendo que a ultima operação se deu no doa 041210 em Mato Grosso

do Sul, que culminou com a apreensão de varias armas de grosso calibre, alem de drogas,

dinheiro e veículos, bem como a prisão de 5 pessoas por trafico rntemacional de armas,

orogas e formação de quadrilha,

Foi nomeado Ádmirnstrador da Candangolindia no preseste aos, porém devido ao

afastamento, por motivo de saude, do Titular do Divisão de Repressão ao Trafico Ilícito de
Armas da Diretoria de Combato ao Crime Drganizado (Datm’Dcor) e da falto de pessoal

neste Setor o Diretor Geral da Policia Federal não pode liberá-lo para assume tal fmtção no

GDF

Diante do exposto, conclamo os nobres Deputados para a aprovação
deste projeto de decreto legislativo.

Sena&s,eeeanode2Gl.

II uta - 13RAAS

Curso de gestão de C’liefia e liderança Cmv Catotica de Brasôsal,
Domínio dos idiomas (Isto, ie e escres ei meles e espaohoi,
Conhecimento em relaçoes buraanas.
(‘urso de Controle e fiscalizuçuv de produtos quimacos usilczados na produçao de drogas
Semanário internacional d .ostroie e fiscalização de produtos quimicos;
Seminário internacional de reprssãa ao crime organizado BrasiilBotivrai
Seminário mternactonal de repressão ar crime organizado Brasa/Pera;
Seminário nacional de Gestão Etetrãmca de Segurança Frisada GESF1;
Seminario Narionat de Carreiras Jundicas;

FORMACAO EDUCACION AL:

Bochurelado em Direito (AE5131fl,
Bochurelado em Adossmstaçuo mcompíeto ‘Cmv Catotica de Brasília),
Curso de Pos-gradouçuo em Direito Publico “Lato Senso’ (FL5NCESI Frarsdação
Como.mtasao de Easmo Soper or de ltabsra
Curso de especiali.zaçao pura cancros undicas (instituto Processas),
Curso de especialização em dire ro penal faculdade forrium).

HISTÓRICO PROFISSIONAL:

- Policio Federal
- Cargo. Delegado
- atação atual Corte Oirrrapão’ da D.&Rls1DCO°DPEDF D’visuo de Combato a.’
Tralrts Dicito de Arca,’

Chefe sobsswto da DFLE’a,fJSR,OPF’Df Superstendcocia da Pa iria Federal 50 DEI
Chefe da DELESP (Deleg iria dc Srcorasça Prisada)
Delegado designado par ar mpantsar a CPPs da Suodi e da Cdacaçao 00 Cara r,

Legislouva do Dl
lotiçou anterior Cheti. s,1,’ ti o. la DEI’ B AGAJTO Delrgocra de Arogouma TO
Chefe responsavel, em Aruguaana, peias arras afetas a DRE. DELINST DEIJ’ARM

MEIO AMBIENTE
Penodo. 26/t22íX3 a 54 ,JS (4

-Policio Cisil do Distrlo Fedrra,
- Cargo. Agente

Poriodia, l4i0;y’ are 13 ;:-4(’°

S1sisiérir Publico do Tr_balho MEl
carpo Analista

- Penedo 01/0i!994 ate ‘41214
- Gim membro da eeisnissao dv licitação durante 2 anos,

Atuuçoo na Adyococra Puh( , e E’ sada
lenodo 2 Semestre de 998 cc 3( 413 2
Obs’ atuação rui processos disuplinares e adminislraüvos (contratos e licataçoes

penal e eis ei,

Estágio no Defensona Publica
Persodo 1996 a 1998

Estagio na Promsriono Cramico.
Feriado 1995 a 1996

HISTORICO

Brasília, 0’ de dezembro de 2

Remt,rn Somos Pvmenle. serre
Delegada de Policia Federal

RENITON S ANTOS PIME\ rI-E SERRA, o, scrd em Brsi( a cor 1 / 1
de Corra Santos Serra nascida em Istmos Gerais) e dc a/-e Cml is Pimente 9’”.

oascrdr’ ao Espirro Saiu 1, rude rm Tacuatrnça/Dl há 5’ as s, oodr ruiu,,

tacrir lia

Estudos a maroe pane cc ,ea pendo educam ‘sé o’ru Escoius Publica- Curs,,a 5

semestres de Admonisicação de Empresas na t’niscrsidode Canólicu de Bra,sítuo
posterorrnentr. formou-se em Duelo rio Centro Unir ersirário do Distrito Federal
UDfr. los ap’ovad’ em sariris con,.srs,ss corra Tecsiro dc Minismerir Péhl,co dc’
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Trabalho, Analista do JJDF, ck !VÍPU, do STM, Agente da PCDF 1 Fase Juiz do

TJDF. Juiz TJBA. Fase de Procirodor do Tribunal de Contas de Gotàs, Defensor

Publico do DF, Delegado de Policta federal.

Em Brasilia chefiou a Delegacia de Segurança Prisada por 2 anos. posteriormente foi

Chefe Substituto da Delegacia de Pol’ria Fazanddna (DELEFAZ’ da Superintendência

de Policia Federal no Df, participou de dezenas operações nu DF e em outros estudos

da Federação, atuou como Representante da Policia Federal auxiliando a CPI da Saude e

da Educação da CLDF entre 21X)5 e 2(Xlé, atualmente é Professor da a,caderma

Nacional de Policia federal e esta a frente da Chefia oe Operações da Divisao da

Repressão ao Trafico Ilicitu de Armas onde no ano passado Coordenou a Caravana do

Desarmamento, Coordenou Cursos de Capacitação de Policiais das Delegacias de

Repressão ao Trafico licito de Atinas (DELEARIrFs), auxiliou mais de 10 operações

por todo o Brasil, ou periodo de are ano Sendo que a ultima operação se dca no dia

04/12J10 em Mato Grosso do Sul, que rubninou com a apreensão de sanas anuas de

grosso calibre, atam de drogas. dinheiro e s ricutos. bem como a prisão de pessoas por

trafico internacional de armas, drogas e formação de quadrilha.

Foi nomeado Adnamstrador da Candangolândia no presente ano, porém decido ao

afastamento por motino de saude do 1 ittilar da Divisão de Repressão ao Trafico flicito

de icoisas da Daricria do Cntrrhu e ao Cmoe Organizado (Darm!Dcoc) e da falia de

pessoal neste Setor Diretor Geral do Policia Federal não pode libera lo para assuonr

tal fiaoçao no GDF

F !1 (2510
PROJETO DE RESOLUÇÃO

Da Deputada Eliana Pedrosa e outros)

Defino a participação de cidadãos,
associaçoes e órgaon de Classe
sindicatos e entidades organizadas,
exceto partidos potiticos, na
apresentação de sugestões de
iniciativa Legislativa.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL resolve’

Art. 1° Fica permitido a Quaiquer cidadão com gozo de pleno direitos
politicos, ás associações e órgãou do classe, sindicatos e entidades organizadas
da sociedade civil, exceto partidos politicos, a apresentação de sugestões de
iniciativa legislativa, propostas exposições e pareceres técnicos, as quais serão
protocoladas na Comissão de Defesa dos Direitos Humanos, Cidadania
Participação Popular, Ética e Decoro Parlamentar

Parágrafo único — A Comissão de que trata o caput deste artigo substitu a
Com:ssão de Defesa dos Direitos Humanos, Ética e Decoro Parlamentar.

Art. 2° No recebimento das sugestões de iniciativa legislativa, propostas
exposições e pareceres técnicos, a Comissão exigirá das entidades a que se
refere o ad. 1° desta Resolução a apresentação dos seguintes documentos.

a regislro, em cartório, ou em õrgào do Ministerio do Trabalho
b) documento legal que comprove a composição da diretona efetiva e

responsáveis ludicial e extraludiciaimente, pela entidade, à época da
sugestão.

§ 1° Sempre que os consicerar necessários e pertinentes à identificação da
entidade e ao seu funcionamento, a Presidência da Comissão solicitará
informações e documentos adicionais.

§ 2° As sugestões e demais instrumentos de participação referidos no
‘caput serão recebidos pela Secretaria da Comissão em papei impresso ou
datilografado, ou em disquete de computador

Ad. 3° Não serão aceitas sugestões de iniciativa legislativa estabelecidas
no art 1° desta Resolução, quando oferecidas por

— órgãos e entidades da administração pública direta e indireta,
excetuados aqueles com participação paritána da sociedade civil,

li — organismos intemacionais. ‘ir

Ad. 4° Serão admitidos todas as iniciativas que se enquadrem na
competência das comissões competentes, compreendendo:

— projeto de lei complementar, que será denominado Sugestão de Proleto
de Lei Complementar (SPLC)

II — projeto de lei ordinária, que será denominado Sugestão de Proleto de
Lei (SPL)

III — projeto de decreto legislativo, que será denominado Sugestão de
Projeto de Decreto Legislativo (SPDL):

tV — projeto de resolução, que será denominado Sugestão de Projeto de
Resoluçao (SPRj:

V — requerimento solicitando depoimento de autoridade ou cidadão que
possa contribuir para os trabalhos da comissão, que será denominado Sugestão
de Requerimento de Depoimento (SRD);

VI — requerimento solicitando a realização de audiência pública, que será
denominado Sugestão de Requerimento de Audiência Pública (SRAP);

VII — requerimento de informação ou de pedido de informação a Secretário

de Estado, devidamente fundamentado, que será denominado Sugestão de
Requerimento de Informação (SRI):

VIII — requerimento de convocação, devidaniente fundamentado, das
autoridades mencionadas no inciso II do ad. 145 do Regimento Interno, que será
denominado Sugestão de Requerimento de Convocação (SRC),

§ 1° Além das sugestões legislativas, os interessados podem, ainda,
encaminhar estudos, pareceres técnicos e exposições sobre questões de
nteresse legislativo.

§ 20 Não penem ser apresentadas sugestões de proposta de emenda à Lei
Orgânica do Dtstrtto Federal emenda aos proletos de Orçamento Anual e Plano
Plurianual Requenmento de Criação de Comissões Pariamentaren de inquérito
Proposta de Fiscalização e Conlrole, nem sobre assuntos de iniciativa pnvativa do
Governador do Distrito Federal e do Tribunal de Contas do Distrilo Federal

§ 3° Complemenlarão a classificação da sugestão, o numero de
recebimento, pela ordem de entrada na Sec,retana da Comissão, e o ano a que se
refere, em séries específicas.

§ 4° Encenada a legislatura, será reiniciada a numeração das sugestões e
demais instrumentos de participação.

Art. 50 Recebida a sugestão legislativa, o Presidente da Corninsão
designará um relator para elaborar parecer sobre ela dentro do prazo de cinco
sessões da Câmara Legislativa, promovendo e observando, quando c,ouber a
adequação formal da sugestão para assegurar lhe as mínimas condições Cih

redação e técnica que a hsbilitem,a tramitar

AH 8° O parecer nera discutido e votado polo P erário da Co ‘issão em

reun ão previarnente agencada resultando dar

— sua aprovação, a qual passa a tramitar. em proridade. como proponiçao

legislativa na Comissão, com a indicação do nome do nteressado que lhe deu

origem, sendo encaminhada à Mesa Diretora que a distribuirá as comissões

temáticas mais diretamente ligadas ao ossurtto em exame para apreciação do

metito.

li sua reriçaão, hipotese que implica em arquivarrenlo

Poragrafo unico — Quando á houver sido dtstribuida a um relator uma

sugestão iegslatiaa, todas as demais que venham a ser apresentadas sobre o

mesmo assunlo secou anexadas a primeira e submetidas ao mesmo relator

AH 7° Aplicam.se a apreciação das sugestões pela Comissão de Defesa

dos Direitos Humanos Cidadania, Participação Popular Ëtica e Decoro

Parlamentar no que couber as disposições regimentais relativas ao tramite dos

projetos de lei nas comissões.

AH 8° As demais formas de participação recebidas pela Comissão serão

encaminhadas a Mesa Diretora para distribuição à comissão ou comissões
competentes para o eaame do respectivo mérito, ou à Corregedona. conforme o

caso.

Att 9° A Mesa Drelora assegurará à Comssão de que trata esta
Resolução apoio fisico, técnico e administrativo necessário ao desempenho de

suas atividades

Ari 10 A Mesa Diretora baixara os atos complementares necessários à
execução desta Resolução

AH 11 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Esta proposta busca fazer com que a atividade política seja cada vez mais

transparente e dunâmica, procurando responder a um dos maiores desafios das

casas legislativas que é a de superar o abismo criado, nas sociedades de massa

entre os representantes e os representados.

Queremos possibilutar às associações e órgãos de classe, sindicatos e

demais entidades organizadas da sociedade civil, exceto partidos políticos,

formas de acesso ao roceeae—egislativo chamando o cidadão a trazer

diretamente ã Cãmara Legislativa sua percepção dos problemas demandas e
necessidades da vida real e cotidiana, constituindo-se em um instrumento de
educação política e de fortalecimento da democracia representativa.

Acreditamos que essa proposta contribuirá para que a representação se
legitime e se fortaleça ainda mais, consagrando o princípio da soberania popular
pelo qual ‘todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes
eleltos ou diretamente° Esse é o significado da medida que possibilita à
sociedade civii organizada apresentar Sugestões de Iniciativa Legislativa.

Gostaríamos de ressaltar que este instrumento de participação legislativa já
foi implantado na Cãmara dos Deputados, com base na Resolução n.° 21, de
2001, que ‘cria a Comissão Permanente de Legislação Participativa CLP’.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a
aprovação da presente propositura.

Sala das Sessões, em

-I
/ /

DepujaELIÃNA PEDFIOSA
DEM



N° 233, Brasia, sexta-feira, 24 de dezembro de 2010 Suplemento do DCL Página 9

100 0631 12011
INDICAÇÃO N°

_________

(Deputado RAIMUNDO RIBEIRO — PSDB) 9’ de

Sugere ao Poder ExecUtivo, por
intermédio da Secretaria de Estado de
Infra-Estrutura e Obras do Distrito
Federal, a construção de uma quadra
poliesportiva, campo de grama sintélica
e playground na quadra 308 na Região
Administrativa de Santa Maria RA XIII.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do arL
143 do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da
Secretaria de Estado de Infra-Estrutura e Obras do Distrito Federal, a mostniçâo de
uma quadra poliesportiva, campo de grama sintética e playground na quadra 308
na Região Administrativa de Santa Maria RA XIII.

JUSTIFICAÇÃO

A referida quadra de esporte é uma reivindicação dos moradores da região,
que necessitam de um espaço de convivência, lazer e práticas desportivas.

Sendo assim, a implantação dos espaços acima referidos servirá como uma
espécie de integração social entre os moradores daquela região, contribuindo dessa
forma, para a melhoria da qualidade de vida da população.

Pelo exposto, por reconhecermos a importância para a comunidade condamo
o apoio dos nobres pares a acolhida da presente proposição.

Sala das Sessões, em

Raljabeiro
Dep Distrital

101 063*/201* Em
INDICAÇÃO N°
(Deputado RAIMUNDO RIBEIRO — PSDB)

Pi

Sugere ao Poder Executivo, por intermédio

da Secretaria de Estado de Infraestrutura e

Obras e do Distrito Federal, a construção de

uma praça com playgmund em Santa Maria

Norte situada na Região Administrativa

RA- XIII.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do aft.

143 do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da

Secretaria de Estado de Inftaestrutura e Obras do Distrito Federal, a construção de

uma praça com playground na cidade de Santa Marra setor norte situada na Região

Administrativa RA-)GII.

JUSTIFICAÇÃO

A construção de uma praça com playground, no local citado é uma antiga
reivindicação dos moradores do setor que carecem de espaços que lhes propiciem
um convívio social maior e também um espaço destinado ao lazer da população.

A implantação da referida praça serviria como integração social entre os
moradores daquela área, contribuindo dessa forma, para a melhora na qualidade de
vida da comunidade.

Pelo exposto, por reconhecermos a importância para a comunidade, conclamo
o apoio dos nobres pares a acolhida da presente proposição.

Sala das Sessões, em

Rabeirn
Deputa ‘Distrital

1*1 063* /2*1*
INDICAÇÃO N°
(Deputado RAIMUNDO RIBEIRO — PSDB)

Sugere ao Poder Executivo, por
intermédio da Secretaria de Estado de

Infraesb-utura e Obras do Disbito

Federal, a construção de estacionamento

na QN 05 do Riacho Fundo 1 Região

Administrativa RA-XVIL

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do ari 143 do

seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de

Estado de Infrasstrubira e Obras do Distrito Federal, a construção de
estacionamento NA QN 05 do Riacho Fundo 1 Região Administrativa RA-Ifl.

JUSTIFICAÇÃO

A solicitação d€ um estacionamento na QN 05 ao lado do Banco Ituú, se dá
em função da ausência de locais para veículos automotores, necessidade esta,
reivindicada principalmente pelos comerciantes locais visto que, é considerável o
fluxo de veículos da referida cidade e do forte adensamento populacional ali
existente..

Assim sendo, para que os comerciantes e os moradores possam ter um pouco
da conforto e segurança, contamos com o atendimento das melhorias requeridas
pala comunidade.

Pelo exposto, por reconhecermos a Importância para a comunidade cenclamo
o apoio dos nobres pares a acolhida da presente proposição.

Sala das Sessões, em

Rsibeim
Dep o Distrital

III 9640 12010 “ _/Zc____ _J
INDICAÇAO N°
(Deputado RAIMUNDO RIBEIRO — PSDB)

Sugere ao Poder Executivo, por intermédio

da Companhia Energética de Brasília- CER

e da Administração Regional do Núcleo

Bandeirante , a melhoria da iluminação

pública, na cidade do Núcleo Bandeirante

localizado na Região Administrativa — RA

VIIL

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do aft.

143 do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da

Companhia Energética da Brasília- CER e da Administração Regional do Núcleo

Bandeirante, a melhoria da iluminação pública, na cidade do Núdeo Bandeirante

localizado na Região Administrativa — RA VIII.

JUSTIFICAÇÃO

Os moradores da cidade do Núcleo Bandeirante, solicitam a melhora da
iluminação pública ali existente, para que a população tenha mais segurança e
qualidade de vida.

Ao Poder Executivo compete garantir o bem estar da população,
proporcionando condições para o seu desenvolvimento.

Pelo exposto, por reconhecermos a importância para a comunidade, condamo
o apoio dos nobres pares a acolhida da presente preposição.

Sala das Sessões, em

Rabetm
Dep Distrital
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Sugere ao Poder Executivo, por intermédio

da Secretaria de Transportes do Distrito

Federal a ampliação das linhas de ônibus

para as quadras 30(1 de Santa Maria,

localizadas na Região Administrativa RA

)UIL

A CÂMARA LEGISLÂUVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do arE 143

do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por interrnedio da Secretaria de

Transportes do Distrito Federal a ampliaçao das hnhas de ônibus para as quadras 300

de Santo Maria, localizadas na região Administrativa RA-Xm.

JUSTIFICAÇAO

As melhorias no serviço do transporte’ público que atende àquela localidade é
uma reMndicação antiga da comunidade de Santa Maria.

Os usuãrios muitas vezes precisam esperar até mais de urna hora por um Erabus
remo ao destino desntado, e com a extinção do transporte alternativo a situação se
agravou amUa mais,

Ao Poder Público cabe o dever constitucional de prover segurança e condições
de mobilidade e acessibilidade à população e, nesse sentido, reputamos imprescindível

que o mesmo busque urna solução para essa situação precária e proporcione
tranquilidade e bem estar aos cidadãos.

Pelo exposto, por reconhecermos é importância para a comunidade condamo o
apoio dos nobres pares a acolhida da presente proposição.

Sala das Sessões, em

RaiJb4am
Deputo*DUa7tol

Sugere ao Poder Executivo, por

intermédio da Secretaria de Estado de

Segurança do Distrito Federal e da

Administração do Núcleo Bandeirante, a

instalação de um posto policial na Região

Administrativa RA- VIn,

Sugere ao Poder Exeastivo, por idterméck da

Seaataria de Transportes do Dltitu FedaL a

npliação e mulhiorise no serviço de transpodas

pfIces que atendem à população do

das renas localizada na Região kknsnlatiabva RA

XV.

A CÂNARA LRGTÂflVA DO DTRHO FEDERAL, nos termos do arE 143 do seu

Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo por intermédio da Secretaria de

Transportes do Distrito Federal a ampliação e mamonas no serviço de transportes

públicos que atendem à popuiacão 00 Recanto das Ernas localiza0a na Região

Administrativa FIA XV.

nFICAÇÀO

As melhorias no serviço de transportes públicos que atendem àquela localidade é

uma reivindicação antiga dos moradores do Recanto das Ernas.

Os usuanos murtas vezes esperam até mais de uma hora por um Enibus remo ao
destino desejado, e com o Em do transporte altemativo a situação se agravou ainda

mais.

Ao Poder Febuico cabe o dever constitucional de prover segurança e condições de

mobilidade e acessibilidade à população e, nesse rontido, reputamos imprescindível que

o mesmo busque uma solução para essa situação precana e proporcione tranquilidade

e bem estar aos cidadãos,

Pelo exposto, por rec001ecermos e impottanoa para a comunioade conclamo o
apoio dos nobres pares a acolhida da presente proposição.

Radebeiro
Deputado Orital

- MOÇ 6111 /21115
MOÇAON’

O Sem/rara lOrpa ida Elmamma l’edrasr e mia

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do rt.

143 do seu Regimento Interno, sugere ao Podar Executivo, por intermédio da

Secretans de Estado de Segurança do Distrito Federal e da Administração do Núcleo

Bandeirante, a instalação de um posto policial na Região Administrativa do FIA- VIII.

)UST!FICAÇÂO

Conforme solicitação da comunidade do Núdeo Bandeirante, a região conta

com altos índices de violência e dispõe de poucas rondas policiais, ou qualquer outro

Instrumento de segurança pública. Em razão disso, solicita a Instalação de um posto

policial que atenda à comunidade local.

Pelo exoosto. conclamo o apoie’ dos nobres pares a aprovação da presente

proposição

P-otests co-ou a oooosA dc (,rvenio o Disteru

Federal pala não cuntenmenme de acordo 5mmada

entre o Cinuemoajor do O srnto federa/ e

‘presestan es da urrei o de A’, msteoc a Sactal

Sentar Presidente da Cantara Legislativa da Outra Federal

tom rase se semi 44 do Regimenta Interno desta Casa, propc aba aos sabre pare a

apresentação de protesto contra onamssao de Governo da Omstoito 1 aderir pele riSo

cumprimenta de acordo ffinta,ia cume a Gavernador 00 Otntnta Federal e representantes ds

carreira de Ostriam/acia Soca] qaanw aa escammhamentn de um Projeto dc Lei eiabelncendo

a tabela de vo ores dos vencimentos bancas da referida carreira.

Quando da samuçâa do Projeta de ei que entabeiecaa a Tabela de Vencimentos

Bssicos dos serriditres mtegia’ttas da carreira da PR000N, fet aprosada unta entenda

11111 51161 121116

INDICAÇÃON°
(Deputado RAIMUNDO RIBEIRO - PSDB)

INDICAÇÃO N°
(Degtdo RAIMUNDO RIBEIRO - PSl3€)

1115 654212515 -

INDICAÇÃO N°
(Deputado RAIMUNDO RIBEIRO — PSDB)

a
Sala das Sessões, em

Sala das Sessões, em

Deputado sbital

31 St]T1CÁÇ,O

aplicando a mesmos tabela aos Integrantes da csrrernt de Assioteseta Social
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A emenda foi vetada pelo Governador mais manado o compromisso do Sala das Sess&s,
encaminhamento de uma proposição disciplinando a matária.

Corno não houve o cumprimento do acordo, os servidores se rwnixam no dia 13 da

dezembro em frente à casa do Governador, tendo sido recebido por ele e novanzute firmado o Dep. EL ‘A P D A Dep. AGUINALDO DE JESUS

acørdo para o encaminhamento, ainda esta semana, do referido projeto de lei, mas tal falo não
/aconteceu ais agora

Sala das Sessç,es Dep. AYL I%ES Dep. ALtRIO NETO

DejiÃã1Á PRéSA Dep. AGUII’IALDO DE JESUS
/ / \ Dep. BENEDITO DOMINGOS Dep. BA11STA DAS COOPERATIVAS

4 //
(S/ Dep. A43&ES r—----—inR ALtRIO NETO

Dep. CABO PATRÍCIO Dep. CRICO LEITE

5551305 PLEviR1Q

Dep. BENEDITO DOMINGOS Dep. BAI]STA DAS COOPERATIVAS

Dep CRISTIA_NO ALAÚJO Dep. Dc CS

Dep. CABO PATRÍCIO Dep. CHICO LEITE

Dep. CRISTIANO ARAÚJO Dep. .
Dep BENÍCIOTAVARES Dep. ERLKA KOKAY

LJLÁr1
Dep. BENICIO TAVARES Dep. ERIRA KOKAY

Dep, trys Dep. JAQUELINE RORZ

/3 \\

Dep. JAQULL RO
DL ARBOSA Dep. PAULO \

Dep PAULO
TABEL Dep LSOL

Dep “40UL Dep. RAAD MÀSSOLTH
Oep. R&IAft. ORIBEJEO Dep REGUFFE

Dep RAfl4RmEIRO Dep. REGUTFE
Dep. ROBERTO LUCENA Dep. ROGÉRIO ULYSSES

Dep. ROBULTOLUCENA Dsp. ROGO ULYSSES
Oep. Dep. DLSON LIMA

Dep. RON’0IFR Dep WILSON LIMA

__________________________________________________

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

/ / DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENARIO

O
%- C, SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

/1
4a SESSÃO LEGISLATIVA DA 5a LEGISLATURA

ATA SUCINTA DA 4oa
(QUADRAGÉSIMA

SESSÃO EXTRAORDINARIA,

DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010
MOÇÁON’_.

(Da Senhora Deputada Eliana Pedrosa e outros)

SÚMULA
Manifesta aooio ao encaminhamento de -- PRESIDENCIA: Deputado Wilson Lima
proposiçao disciplinando a carga horária dos

SECRETARIA: Deputados Milton Barbosa e Cabo Patocio
servidores da carreira de Assistência Social. -

LOCAL: Plenario da Camara Legislaliva do Dlstnto Federal

- . INÍCIO: 16 horas e 48 minutosSenhor Presidente da Carnais Legislanva do Distrito federal:
TERMINO: 18 horas e 25 minutos

Com base ao arE 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho aos nobres pares a 1 ABERTURA

manifestação de apoio para que seja encaminhada a esta Casa proposição legislativa Presidente (Deputado Wilson Lima):

disciplinando a carga horário dos servidores integrantes da carreira de assistência social a — Esta aberta a sessão.— Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.qual passaria de 40 para 30 horas sem perda de remuneração.

1.1 LEITURA DE EXPEDIENTES

JUSTIFICAÇÃO
— Mensagem no 250, de 2010, do Governador do Distrito Federal, que encaminha
o Projeto de Lei n° 1.727, de 2010.— Mensagem n° 251, de 2010, do Governador do Distrito Federal, que encaminha

A presente proposição tem por objetivo possibilitar tratamento igualitário dado aos o Projeto de Lei n° 1.728, de 2010. / 1
demais integrantes de carreiras diversas do ODF no que diz respeito a carga horária Obs. Os expedientes udos estêo anexos à ata. -ijS_
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2ORDEMOO DIA - - — -

1°) flEM 1: Discussão e votação, em 2° turno, em regime de umêscia, do PROETO

DE LEI N° 1.718, DE 2010, de autora do Poder Executivo, que Altera os anexos

TV, XVII, 1(1011, XIX e )O< da Lei ri° 4461, de 30 de dezembro de 2009, que estima

receita e fixa despesa do Distrito Federal para o exercido financeiro de 2010’.

APROVADA com 16 votos favorãveis. Houve 8 ausOncias
Apreciação da redação final. APROVADA.

2°) rrEM 2: Discussão a votação, em 1° turno, em ‘edime de ugência, do

PROJETO DE LEI N° 1.509, DE 2009, de autoria do Poder Executivo, que

“Regulamenta no Distrito Federal o tratamento diferenciado e favorecido às

‘-‘icroempresas e empresas de pequeno porte os que trata a Lo: Complementar

Federal n° 123, de dezembro de 2006, e de outras providências”. LIDO

(3°) ITEM 3: Dscxsão e votaçao, em 2° turno, da PROPOSTA DE EMENDA À
LEI ORGÂNICA N° 41, DE 2006, de autoria do Poder Executivo, que “Revoga os

arEs 162, V, e 167 e altera a redação do inciso XI do art. 100 e do § 1° do art. 150

da ue: Orgãnica do Dstrito Cedera, dv modo a harrnon:zar os instr.Jnentos de

planeJamento govemamental do Distrito Federal”. APROVADA com 16 votos

°avoraveiu. Houve 8 ausências.
Apreciaçãc os redação Snsi. APROVADA.

4°) rrEM 4: Discussão o votaçao, em 2° turno, da PROPOSTA DE EMENDA À
LEI ORGÂNICA N° 45, DE 2010, de autoria do Deputado Paulo Tadeu e outros,

que”Acrescenta parágrafo ao art, 19 da Lei Organica do Distrito federal’

Parecer da elatora da CCI, Deputada Erika Kokay, sobe a emenda apresentada:

favorável. APROVADO por votação em processo simbólico (lo deputados oresentes).

— Parecer do relator da Comissão Especial, Depcitado Rõney Nemer, sobre a emenda

spresentada: favorável. APROVADO por votação em processo simbólico

‘6 oeputaoos presentes).
Votação da propos ção em 2° turno APROVADA com 16 votos favoruvein. Houve

8 ausências
Apreciação da edação final APROVADA.

(5°) FtEM 5. DiscvssaO e votação, em 1° turno, em req me de urgencia, do

PROJETO DE LEI N° 1.687, DE 2010, de autoria do Poder Executivo, Que “Dispõe

soore parcelamento e reparcelamento de méditos tubutanos de titularidade do

Distrito Federal relacionados com o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação

de Mercadoras 1CM e com o Imoosco sobre Operações Relativas à Cr,.ulação de

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e

Intermunicipal e de ,municação ICMS” LIDO.

6°) rTEM 6: Discussão e votaçao, em 1° timo, do PROJETO DE LEI N’ 1.695,

DE 2010, de autoria do Poder Executivo, que “Dispõe sobre a extinção e a criação

de cargos na Carreira dos Servidores os Procuradona-Gera, 10 Distrito Federal e da

outras providências”.
Parecer do relator da CAS, Deoutado Milton Barbosa, favorável à proposição,

APROVADO por votação em processo simbólico (13 deputados presentes).

Parecer do relator da CEOF, Deputado Paulo Tadeu CONCEDIDA VISTA ao

elator.

70’ n’EM 7: Discussão e votação am 1° turn , do PROJETO DE LEI N° 96, DE

2007, de autoria do Deputado Pavio Poro, coe “Inst:tu c• mograrna voluncario

Adote urna Escola, no âmbito do DF”. APROVADO por votação em processo

s’mbó’,:co (13 deputados presentes).

8°) ftEM 8: Discussao e votação, em 1° turno, do PROJETO DE LEI Na 1.315,

DE 2009, de autoria do Deputado Chi .o Leite, qie “Dispõe sobre a d riensão da

publicidade real zada na oferta de produtos e serviços no mm ado de consumo do

Distrito Federal”.
— Parecer do relator a CDC, Deputado Peoutre, sobre a emenda modificativa

apresentada: favoráve’. APROVADO por votação em processo simbélicc

(13 deputados presentes).
Parecer da relatora cc CCI, Depocada Erika Koksy, sobre a emenda modificativa

apresentada’ ‘evoravel APROVADO por votação em processo simbólico

(13 deputados presentes),
— Votação da proposição em 1° turno APROVADO por votação cri processo

simbólico (13 deputados presentes),

.9°) n’EM 9: Discussão e votação, em 1° turno, do PROJETO DE LEI N° 1.696,

DE 2010, de autoria aos Deputaooa Milton Barbosa e Cabo Patrício, que “Dispõe

soDre a publicidade de campanhas de interesse público na estrutura dos restaurantes

comunitanos”.
— Parecer da relatora da CAS, Deputada Erixa Kokay favorável a proposição,

APROVADO por votaçao em processo simbólico (13 deputados presentes).

Parecer da relatora da CCI, Deputada Erika Kokay, favorável à proposição,

APROVADO por votação em processo simbolico (13 deputados presentes),

— Votação de proposição em 1° turno. APROVADO por votação em processo

simbólico fa3 deputados presentes)

(10°) ITEM 10: Apreciação do veto parcial ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

N° 62, DE 2003, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, que “Reoulamenta o

mó. 279, 1, III, IV, XIV, XVI, XIX, 100 e )00I, e o arE 261 da Lei Orgânica do Distrito

Federal, instituindo o Sistema Distrital de Unidades de Conservação da Natureza, e

dá outras providências” LIDO,

(11°) TrEM 11: Diesussao e votação, enr 1° turno, em regime de urgência, do

PROJETO DE LEI N° 1.633, DE 2010, de autoria do Poder Executivo, que “Dispõe

soora a composição. organização e competénoas do Conselho de Saúde do Distuto

Federal e dos Conselhos Regionais de Saúde”. UDO.

(12°) ITEM 12: Discussão e vocação, em 1° turno, do PRO3ETO DE LEI

N° 1.195, DE 2009, de autoria do Deoutado Benicio Tavares, que “Institu: a

obrigatoriedade de o Poder Execut:vo proporconar tratamento especietzado,

educação e assisténca especificas a todos os autrstas, independentemente de dade,

no embuto do Distrito Federal” LIDO.

Oba.: As folhas de votação nominal serão publicadas na ata circunstanciada,

3 ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado WUsor ,ma):

— Convoca os parlamentares para a sessão extraordinária, a real-zar-se

amansã, dia 17 as 14 horas e 30 minutos

- Declara encerrada a sessão.

Fj, Prmeiro Secretario, nos termos do art 128 do Regimento Interno, lavro

a presente Ate

Pnmeirprio

Documentos udos na 40C Sessão Extraordinana,

de 16 de dezembro de 2010

MENSAGEM
N° 2.eO /2010 - GAG

Fxcelentísss o Senhor P es dente,

Brasília, ,.o de dezembro de 2010.

Tenho a honra de submeter à elevada aprec,acão de Vossa

Exceência o aseso Projeto de ei que altera o requisito de ingresso das carreiras Pública

da Assistência Social, Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuána, Técnica Fazendária,

Fiscali_ação de Alividades de Limpeza Urbana, Apoio as Atividades Policiais Civis,

Atividades Penitenc aries e Atividades Rodovianas.

As medidas propostas resultam de reivindicado dos sindicatos e

associação representantes dos servidores como parte ao processo de reoroanização da

carreira com foco em sua modernizacão e na valorização de seus integrantes.

despesa

Destaco que as aiteraçoes propostas não implicam em aumento de

Na certeza de receber o usdiapensavel apoio de Vossa Excelência e

dsmas lusO-es °ares dessa rasa Leoiolabva para que a matsha seja cnnsideraoa de

caráter priorifano, aproveito a oportunidade para renovar votos de apreço e

considerações.

—

ROGERJO HUMANN RO
Governador dc Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor
Deputada DisO-Exi WILSON FERREIRA DE UMA
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
Brasila-DF

PROJETO DE LEI N° EL 027 12eW

Altera o requisito de ingresso es _arr i as que
espedfica e dá outras providênoas,

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

Art, 1° Isca alterado, a parti- da publ:caçãs desta Lei, o requisito de escolanoaoe para
investidura nos cargos a seguir

1 Carreira P iblica de Assistênoa Social do Quadro de Pessoal do Distrito Federal’
e) Especialista em Assistêsoa Social, diploma dv conclusão de ensino superior em vel se
graduação em curso reconhecido pelo MuniO-ário da Educação, com habilitação legal
específica;
b) Atendeste de Reintegração Sadai: diploma de conclusão de ensine supenor em nível de
graduação em curso recsnredido pelo Ministério da Educação;



“1- Carreira Apoio às Atividades Policiais Civis do Quadro de Pessoal do Distrito Federal:
a) Analista de Apoio às Atividades Polïcias Civis: diploma de conclusão de ensino superior
cm nível de graduação, em cursos reconhecidos peio Ministério da Educação, com
habilitação legal especifica;
ti) Técnico de Apoio às Atividades Policiais Civis: diploma de conclusão de ensino superior
em nível de graduação, co, cursos reconhecidos pelo Ministério da Educação; e,
c) Auxiliar de Apoio às Atividades Policiais Civis: certificado de conclusão de ensino médio
ou equivalente.

VII- Carreira Atividades Rodoviárias do Quadro de Pessoal do Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal DER/DE:
a) Analista de Atividades Rodoviárias: diploma de conclusão de ensino superior em nível de
graduação em cursos reconhecidos pelo Ministério da Educação, com habilitação legal
especifica;
ti) Técnico de Atividades Rodoviárias: diploma de conclusão de ensino superior em nível de
graduação em cursos reconhecidos peio Ministério da Educação;
c) Agente de Atividades Rodoviárias: certificado de conclusão de ensino mAno ou
equivalente.

ArE 7° As carreiras de que bata esta Lei são consideradas como típicas de Estado.

Art 30 A partir da data de publicação desta Lei, as concessões de Gratificação de ]]tulação
de que bata a Lei rr 4.426, de 18 de novembro de 2009, observarão os novos requisitos de
escolaridade estabeleddos para os cargos aqui definidos
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se à Carreira de Políticas Públicas e Gestão
Governamental a que se refere a Lei o° 4.517, de 28 de outubro de 2010.

ArO 4° Os candidatos aos cargos objeto do artigo 1° aprovados em concurso público vigente
na data do publicação desta Lei, caso nomeados, serão empossados medïante a
apresentação do requisito de escolaridade exigido no Edital Normativo do respectivo
concurso público.

Ad. 5° Os servidores ocupantes da Carreira Pazendána, cedidos para ter exercício em
outros õrgãos e entidades dos Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios,
somente farão jus à percepção da Gratificação de Apoio Fazendãrio para o exercicio de
cargo em comissão ou equivalente, com retribuição em valor igual na superior ao simboto
DFG ou DFA-05

Art 6° A aplicação do disposto nesta Lei não resultará em acréscimo de despesas.

Art. 7° Esta Ler ermo em vigor na data do sua publicação.

ArE 8° Revogam-se as disposições em contrário.

3. Com efeito, a falta de uma estrutura de carreira que propicie a constituição de um
quadro permanente e qualificado na área administrativa da SESÍDF, tem gerado entraves
para a gestão da saúde pública do DF. Nesse sentido, a Carreira de Gestão Gos’ernameatal
de Saúde ds Distrito Federal irá se constituir em eixo a partir do qual as unidades executoras
dos sistemas de saúde passarão a dar suporte a execução dos programas e ações de governo.

4. A Carreira de Gestão Governamental de Saúde do Distrito federal será composta
dos cargos de Especialista em Gestão Governamental de Saúde e Anatista de Gestão
Governamental de Saúde, com as especialidades definidas no referido Projeto de lei, e
integrarão a lotação da Secretaria de Saúde do DF.

5. E requisito para ingresso na carreira a comprovação de conctusão de corno superior
em nível de graduação. Para garantir nível de qualificação condizente com o perfil do cargo,
o ingresso dar-se-á mediante habilitação em concurso público, sendo que para o cargo de
Especialista em Gestão Governamental de Saúde sem de provas e títulos e, conforme o caso,
poderá ser exigida, como requisito para posse, inscrição no respectivo conselho da classe.

6. Com a criação da carreira, busca-se garantir a constituição de um corpo fimciosal
permanentemeote qualificado, e orientado para o desenvolvimento de políticas publicas
visando a melhoria dos serviços prestados à população do Distrito Federal.

8. Quantn ao disposto nos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n lOt, de 4 de nisto
de 2000, Ler ne Responsabilidade Fiscal - LRF, pode-se considerar atendido, ama vez que aedição da Lei são represeota impacto orçamentário.

9. São essas, Senhor Presidente, as razões que me levam a submeter á elevada
apreciação de Vsssa Escelência, a imesa proposta de Projeto de Lei,

ROGERÍO SCI{UMÁNN ROSSO
Cas emanar do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor
Deputado Discuta] WILSON FERREmÃ DE LIMA
Presidente da Cárnara Legislativa do Distrito Federal
Brasilia - Df

P1 1728 nota
PROJETO DE LEI N’

(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Dispõe sobre a Carreira Assisttincia
Pública à Saúde do Distrito federal e
da outras prosid&icias.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

Art. 1’ Fica criada a carreira de Gestão Governamental de Saúde do Distrito federal, a qual
visa a profissionalização dos serviços de gestão contãbil, orçamentária, financeira e
administrativa da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

Art. 2’ Os cargos da carreira de Gestão Governamental de Saúde do Distrito federal ficam
dispostos da seguinte forma:

— O cargo de Especialista cm Saúde, Especialidades Administrador, Analista de Sistemas,
Arquiteto, Bibliotecário, Contador, Economista, Engenheiro e Estatístico, da Carreira de
Assistfscin Pública á Saúde do DF, passam a integras esta carreira, passando a denominar-se
Especialista em Gestão Governamental de Saúde:
II — O cargo de Técnico em Saúde, Especialidades Técnico Administrativo, Agente de
Comunicação Social, Auxiliar em Assuntos Educacionals, Programador e Técnico em
Contabilidade, da Carreira de Assistência Pública à Saúde da DF, passam a integrar esta
carreira, passando a denominar-se Anatista de Gestão Governamental de Saude.

.&rt 3’ A alteração de que trata o ara 2’ não implica em qualquer mudança nas atribuições
dos referenciados cargos e das respectivas especialidades.

ArI. 4’ O ingresso nos cargos da carreira de Gestão Governamental de Saúde do Distrito
Federal será por meio de aprovação em concurso público observados, a partir da vigência
desta lei, os seguintes requisitos de investidura:

— Para o cargo de Especialista em Gestão Governamental de Saúde, diplorna de curso
superior ou habilitação legal equivalente:
II — Para o cargo de Analista de Gestão Governamental dc Saude, diploma de curso superior
ou habilitação legal equivalente.
Parágrafo único — O concurso público para o cargo a que se refere o inciso 1 do presente
artigo será de provas e titulas e, conforme o caso, poderá ser exigida, como requisito para
posse, inscrição no respectivo conselho da rimar.

Art. 5’ Compete a carreira de Gestão Governamental de Saúde do Distrito federal, observar,
o nível de atstaçã.o de cada cargo que compõe, formular, implementar, acompanhar, difundir,
avaliar e executar politicas, diretrizes, procedimentos e ações referentes à gestão da saúde
publica no Distrito Federal.

ArL 60 Os servidores da carreira de Gestão Governamental de Saúde do Distrito Federal
terão lotação e exercicio em qualquer árgão da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
federal.

ArE 7’ ficam extintas as especialidades dos cargos de Especialista em Saúde e Técnico em
Saude, da Carreira de Assistência Pública à Saúde do Distrito Federal que passarão a
mtegrar a Carreira de Gestão Governamental de Saúde do Distrito federal.
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c) Técnico em Assistência Social: diploma de conclusão de ensino superior em nível de
graduação em curso reconhecido pelo Ministério da Educação; e,
d) Auxiliar em Assistência Social: certificado de conclusão de ensino médio ou equivalente.

Ii- Carreira de Desenvolvimento e fiscalização Agropecuária do Quadro de Pessoal do
Distrita Federal:
a) Analista de Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária: diploma de conclusão de ensino
superior em nível de graduação em cursos reconhecidos pelo Ministério da Educação, com
habilitação legal especifica;
ti) Técnico de Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária: diploma d€ conclusão de ensino
superior em nível da graduação em curso reconhecido pelo Ministério da Educação; e,
c) Asxiliar de Desenvolvimento e fiscalização Agropecuáda: certificado de conclusão de
ensiso mÉdio ou equivalente.

til- Carreira Térnica Fazendária do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, que passa a
denominar-se Carreira Fazendária:
a) Analista Pazendário, que passar a denominar-se EspecialIsta Fazendário: diploma de
condusão de ensino superior em nível de graduação ore curso reconhecido pelo Ministério da
Educação, com habilitação legal especifica;
ti) Técnico Fazendário, que passa a denominar-se Anattsta Fazendáno: diploma de condusão
de ensino superior em nível de graduação em curso reconhecido pelo Ministério da
Educação; e,
c) Auxiliar Fazendário, que passa a denominar-ao Téo’iim Pazendánio: certificado de
conriusão de ensino médio ou equivalente.

IV - fiscal de Atrvioaoes de limpeza Pública da Carreira fiscalização de Atividades de
limpeza Urbana do Quadro de Pessoal do Distrito Federal: diploma de conclusão de ensino
superior em nivel de graduação em curso reconhecido pelo Ministério da Educação.

V- Agente de Atividades Panitenciárian da Carreira de Atividades Penttenciátias do Quadro de
Pessoal do DistrIto Federal: diploma de conclusão de ensino superior em n’mel de graduação
em cursos reconhecidos pelo Ministério da Educasão.

MENSAGEM
N’ 5J /2010-GAG Brasilia, ,/ de dczeisbro de 2010.

r

Excelentíssimo Senhor Presidente da Cámara Legislativa do Distrito federal,

1. Temos a honra de submeter á apreciação de Vossa Excelência proposta de Projeto
dc Ler que “Cna a Carreira de Gestão Governameatal de Saúde do Distrito federal e da
outras providências”.

2. A proposta tem por objetivo possibilitar que a adrniistmção pública do Distrito
federal recrute pessoal com alto nível de qualificação para desenvolver atividades
adrninissrativas, em especial aos sistemas de serviços auxiliares e demals áreas
adminittratrvas em órgãos da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito federal, essenciais
para a garantia de continuidade e qualidade da gestão.
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Art. 8’ Os cargos e funções em comissão dos órgêos que compõe a Secretaria ae Saúde do

Distrito federal, pertenceotes às áreas voltadas a gestão de pessoas, tecnologia da

infomsaçãe, de suprimentos, de documentação, de comunicação adraimstrativa, de

telecomunicação, de cano-atos e convêaios, de orçamento e finanças, serão evercidos,

preferenctalmente, pur vervidore, ocupantes aos cargos da carreira de Gestão

Governamental de Saude do Distrito Federal.

Art. 9’ Assegura-se aos ocupantes dos cargos de Especialista em Gestão Governamental de

Saúde e Analista de Gestão Governamental de Saude os ±rettou e vantagens estabelecidos

aos cargos de Especialista em Saude e Técnico em Saude, miegrante da Carreira de

Assistência Pública á Saude do Distrito Federal, nos termos das Leis o’ 3.320, de 18 de

fevereiro de 2004 e suas alterações e 4.440, de 15 de dezembro de 2009.

AiS. lO O disposto nesta Lei aplicasse aos aposentados e aos beneficiários de pensão

oriundos da Carreiro Assistência Pública à Saúde do Distrito Federal de que trata o art 1’

desta Les

AiS. 11 A aplicação do contido nesta Les não ensejará aumento de despesa.

AiS. 12 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ara 13 Resogam-se as disposições em contrário.

TERCEIRA SECRETARIA

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAM1TAÇÃO, ATA E SÚMULA

4° SESSÃO LEGISLATIVA DA 5° LEGISLATURA

SESSÕES SOLENES REALIZADAS
DE 2 A 14 DE DEZEMBRO DE 2010

• 79° Sessão Solene em comemoração ao Aniversário da Cidade

do Núdeo Bandeirante, de autoria do Deputado Rôney Nemer,
convocada para 6 de dezembro de 2010, às 9 horas, no auditóno da
Administração do Núaleo Bandeirante, Distrito Federal,

a soa Sessão Solene de Outorga do Tíb,do de Cidadã Honorána
de grasília à professora Regina Vinhaes Gracindo, de autorta
do Deputado Paulo Tadeu, convocada para 7 de dezembro de 2010,
às 19 horas, no plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal

a 81° Sessão Solene para a Assinatura do Pacto Nacional de
Enfrentamento a Violfncia contra as Mulheres, de autoria da
Deputada Erika Kokay, convocada para 9 de dezembro de 2010, as
10 horas no plenario da Câmara Legislativa do Distrito Federal

* 82ã Sessão Solene de Outorga do Título de Cidadão Honorário
de Brasília ao senhor Luiz Ribeiro de Mendonça, de autoria do
Deputado Wilson Uma, convocada para 13 de dezembro de 2010,
âs 15 horas e 30 minutos no plenário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal

a 83° Sessão Solene de Outorga do Titulo de Cidadão Honomrio
de Brasília ao senhor Ricardo Fenelon das Neves, de autoria
do Deputado Roberto Lucena, convocada para 13 de dezembro de
2010, às 19 horas, no plenário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal.

a 84° Sessão Solene de Outorga do Título de Cidadã Honorarta
de Brasïlia, post mortem, à senhora Neíde Viana Castanho,
de autoria do Deputado Râney Nemer convocada para 14 de
dezembro de 2010, às 9 horas, no plenáno da Câmara Legslativa
do Distrito Federal.

• 77ã Sessão Solene em comemoração ao Dia do Quiosqueiro, de
autoria do Deputado Raimundo Ribeiro, convocada para 2 de
dezembro de 2010, às 10 horas, no plenário da Câmara Legislativa
do Distrito Federal,

• 788 Sessão Solene em comemoração ao Dia do Perito Criminal

da Polícia Civil do Distrito Federal, de autoria dos Deputados
Mifton Barbosa e Paulo Tadeu, convocada para 3 de dezembro de
2010, às 10 horas, no auditório do Departamento de Polícia
Especializada DPL, Sudoeste, Brasília, Distrito Federal,

• 85° Sessão Solene de Outorga do Título de Cidadão Honorário
de Brasíha ao senhor Jorge Nova da Costa, de autoria do
Deputado Rôney Nemer, convocada para 14 de dezembro de 2010,
às 19 horas, no auditório da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Obs: O registro da íntegra das sessões esta disponível na Divisão de
Taquigrafia e Apoio ao Plenário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal.

FÃSCÃL
PLANO DE SAÚDE

CONSULTE AS INSTITUIÇÕES

E PRE$TADORES CREDENCIADOS

ACESSE
www.cLdf.gov.br/portallfascailinformativos

LIGUE:

334885O6
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NOTÏCIÃS

ACOMPANHE O QUE ACONTECE

NA CÂMARA LEGISLATIVA.

NOTÍCIAS ATUALIZADAS NO

PORTAL DA CASA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ACESSE

vvv.cLdf.govbr
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